
 
 

 

DECRETO Nº 9, DE 02 de Fevereiro de 2024. 

 

Dispõe sobre abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA, Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, constante no inciso I do art. 6º da Lei Municipal nº 2769/2023, de 
29 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO as exceções para abertura de créditos adicionais 
suplementares, previstas no § 1º do art. 6º da Lei Municipal nº 2769/2023, de 
29 de dezembro de 2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
247.232,51 (duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e um centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II deste Decreto. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a data de sua subscrição. 

 
 

Parelhas/RN, 02 de Fevereiro de 2024. 
 

 
TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
  



 
 

Unidade 
Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  247.232,51  
     06 .001 Fundo Municipal de Saúde  219.846,51  

 2005 Manutenção das Atividades do Hospital  157.854,51  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15001002 0001 155.773,51 

  
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  15001002 0001 2.081,00 

 
2012 Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO  13.592,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15001002 0001 13.592,00 

 2016 Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica  900,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15001002 0001 900,00 

 2020 Manutenção do Centro Especializado em Reabilitação  32.500,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15001002 0001 32.500,00 

 2050 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde  15.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15001002 0001 15.000,00 

     07 .001 Fundo Mun.de Assist. Soc.do Trab.Habit. e do Espo  27.386,00  

 
2052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência social, 
do trabalho e da habitação  27.386,00  

  
3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  

15000000 0001 27.386,00 

Anexo II (Redução)  247.232,51  
     06 .001 Fundo Municipal de Saúde  245.151,51  

 
2116 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde - FMS  245.151,51  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 245.151,51 
     09 .001 Sec. Mun.da Agric, dos Rec, da Pesc, do Meio amb.  2.081,00  

 
2056 Manutenção da Secretaria de Agricultura, de Rec 
Hídricos, da Pesca, do Meio Amb e da Desesa Civil  2.081,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.081,00 
 


